
003 

~/ ·,. .• 
'---'c-;-"c"-r. "or<,../•.:• 

' 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

ATO WMBRO 02/87 

De 18 de .fevereiro de 1987 

Concede lice11Ça ao vereador Paulo 
Monteiro de Barros carvai.bo Homem, 
para tratamento de saúde. 

O PRESIDENrE DA C1tMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, 
Estado de são Paulo, usando de suas atrit:uições legais, e 
tendo em vista a aprovação do requerimento nll 54/87, em 
sessão ordinãria de 17 de .fevereiro de 1987, .faz publicar 
o seguinte 

te) 
tos 

A T O : 

Artigo ~nico - Nos tel'l'IIOs do arti 
go 21, inciso I, da Lei Organica dos Munic1pios, 
combinado com o artigo 61, inciso I, do Regímen 
to Inter110, slo concedidos, a contar de ll do 
corrente mh, 30 (trinta) dias de licença, para 
tratamento de saúde, ao vereador PAULO MONrEIRO 
DE BARROS CARVALHO HOMEM, eleito pela legenda 
do Partido do Movimento Democrãtico Brasileiro
PMDB, .ficando convocado o respectivo suplente -
da mesma legenda, nos te:nnos da legislação em 
vigor. 

cbara Municipal de Araraquara, aos 17 (dezes!I!, 
dias do m&s de .fevereiro do ano de 1987 (mil, novecen -e oitenta e set 

PUblicado na Diretoria do EXpediente e Pessoal 
da Cintara Municipal de Araraqu.ar , na mesma data. 
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Adina Dol ri M6dolo de João 
tora Geral 


